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Com alta de 
8,33%, a gasolina 
representou o 
maior impacto 
individual no 
índice de março 
(0,39 pp) e teve 
grande peso no 
comportamento 
do grupo

Inflação 
oficial sobe 
0,71% em 
março

 A O Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor Amplo 
(IPCA), que apura a inflação 
oficial do país, subiu 0,71% 
em março, desacelerando 
em relação a fevereiro, quan-
do houve alta de 0,84%. Em 
março de 2022, o índice tinha 
subido 1,62%.

O maior impacto (0,43 
ponto percentual - pp) e 
maior variação (2,11%) no 
índice partiram do grupo 
Transportes, no mês  
passado. 

Com alta de 8,33%, a gaso-
lina representou o maior im-
pacto individual no índice de 
março (0,39 pp) e teve gran-
de peso no comportamento 
do grupo. O etanol avançou 
3,20%. Os dados foram divul-
gados hoje (11) pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Esta-
tística (IBGE).

“Os resultados da gasolina 
e do etanol foram influencia-
dos principalmente pelo re-
torno da cobrança de impos-
tos federais no início do mês, 
estabelecido pela Medida 
Provisória nº 1157/2023. Ha-
via, portanto, a previsão do 

PREVISÃO 

retorno da cobrança de PIS/
Cofins sobre esses combustí-
veis a partir de 1º de março”, 
disse o analista da pesquisa, 
André Almeida.

Ainda no grupo transpor-
tes, o gás veicular registrou 
queda de 2,61% e óleo diesel, 
de 3,71%. As passagens aéreas, 
que haviam recuado 9,38% em 
fevereiro, caíram 5,32% desta 
vez. Reajustes em tarifas de 
táxi em Belo Horizonte, em 
ônibus intermunicipal na re-
gião metropolitana do Rio de 
Janeiro, além de ônibus urba-
no em quatro áreas de abran-
gência do índice, também in-
fluenciaram em Transportes.

ACUMULADO. 
No ano, o IPCA acumula ele-
vação de 2,09% e, nos úl-
timos 12 meses, de 4,65%, 
percentual menor do que os 
5,60% registrados no período 
imediatamente anterior. Esse 
foi o menor IPCA em 12 me-
ses desde janeiro de 2021.

Na sequência de altas, fi-
caram saúde e cuidados pes-
soais (0,82%) e habitação 
(0,57%). Nos dois casos foram 
observadas desacelerações 
em relação a fevereiro, con-
tribuindo com 0,11 pp e 0,09 
pp, respectivamente. O grupo 
saúde e cuidados pessoais foi 
pressionado, especialmente, 
pelo avanço de 1,20% do pla-
no de saúde, que permane-
ce incorporando as frações 
mensais dos planos novos e 
antigos referentes ao ciclo de 
2022-2023. Já no grupo habi-
tação, o maior impacto (0,09 
pp) partiu da energia elétrica 
residencial, que subiu 2,23%.

A queda da alimentação 
no domicílio, que saiu da alta 
de 0,04% em fevereiro para 
o recuo de 0,14% em março, 
foi a causa do aumento de 
0,05% em alimentação e be-
bidas. (AB)

Dados: INPC 
desacelera e 
sobe 0,64% 
em março

 A O Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor (INPC), 
que calcula a variação da 
cesta de compras das famí-
lias com renda até cinco sa-
lários mínimos, avançou 
0,64% em março.

O percentual representa 
uma desaceleração em rela-
ção a fevereiro, quando ficou 
em 0,77%. O INPC acumu-
la no ano elevação de 1,88% 
e, nos últimos 12 meses, de 
4,36%. Esse resultado é me-
nor do que os 5,47% registra-
dos nos 12 meses imediata-
mente anteriores. Em março 
de 2022, a taxa tinha ficado 
em 1,71%. Os dados foram di-
vulgados hoje (11), no Rio de 
Janeiro, pelo Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatísti-
ca (IBGE).

Depois da alta de 0,04% 
em fevereiro, os produtos 
alimentícios apresentaram 
recuo de 0,07% em março. Já 
nos produtos não alimentí-
cios, apesar da alta de 0,87%, 
o percentual também é me-
nor na comparação com 
o observado em fevereiro 
quando subiu 1,01%.

Segundo o IBGE, todas 
as áreas registraram varia-
ção positiva em março. Com 
alta de 0,26%, Belo Horizon-
te teve o menor resultado 
no mês. Na capital mineira, 
os impactos foram provoca-
dos pelas quedas nos preços 
da batata-inglesa (-18,88%) 
e das frutas (-11,60%).  Já a 
maior variação ocorreu em 
Porto Alegre (1,37%). (AB)

CONSUMO 

MEC libera 
lista de 
espera  
do Prouni

Os participantes 
que manifes-
taram interes-
se em disputar 
uma bolsa do 

Programa Universidade Para 
Todos (Prouni) pela lista de es-
pera já podem conferir se fo-
ram pré-selecionados para o 
Programa. O resultado foi di-
vulgado na segunda-feira (10) 
pelo Ministério da Educação 
(MEC), no ambiente do Prou-
ni, no portal Acesso Único, e 
ficará disponível para consul-
ta até 19 de abril.

Os pré-selecionados da 
lista de espera também te-
rão até o dia 19 de abril para 
comprovar as informações 
da inscrição diretamente na 
instituição que escolheram. 
A primeira edição do Prou-
ni 2023 ofertou mais de 290 
mil bolsas.

O processo seletivo do 
Prouni ocorre duas vezes 
ao ano e tem como público-
-alvo a população que não 
possui diploma de nível su-
perior. O site é acessounico.
mec.gov.br/prouni. 

REQUISITOS. 
Para obter uma bolsa integral, 
o candidato deve comprovar 
renda familiar bruta mensal, 
por pessoa, de até um salário 
mínimo e meio; e para a bolsa 
parcial (50%), a renda fami-
liar bruta mensal deve ser de 
até três salários mínimos por 
pessoa da família. (AB)

EDUCAÇÃO 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 1064642-58.2020.8.26.0100 ( U-889 ) A Dra. Juliana Forster Fulfaro, MM. Juiza de 
Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do 
Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Associação União de Mogi das Cruzes, 
Maria do Amparo de Carvalho Santos, Wassef Caden, Sueli Dias Amaro, José Domingos ( ou 
Domingues) dos Santos, Lourival Bispo de Souza e s/m Josefa Ribeiro de Souza, Gildásio 
Nunes de Souza, Manoel de Oliveira, Edhevaldo Jesus Faria Da Silva, Deophina Emilio Borghi 
e Ricardo Daniel, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Alexandre de Camargo e Sandra 
Cecilia de Lima Camargo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração do domínio do 
imóvel localizado na Rua Tsutomu Henni, nº 26 - A, casa 03, Condomínio Villagio Perola Negra, Vila 
Jacui, São Paulo - SP, com área privativa total de 100,00 m², contribuinte nº 112.577.0044-7, 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital 
para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o 
prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. São Paulo, 24 de janeiro de 2023. 

3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mauá/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007714-61.2016.8.26.0348. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do
Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr. IVO ROVERI NETO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Decor Art’s Marcenaria Ltda - ME,
CNPJ 02.173.397/0001-49, através de seu representante legal e Maria Aparecida Oliveira Bonato, CPF/MF 107.803.428-10, que
Banco Bradesco S/A, ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando a cobrança da quantia de R$ 53.044,83 (agosto/
2021), que será atualizado até a data do efetivo pagamento, correspondente ao saldo devido pelo Instrumento Particular de Confissão
de Dívida, sob o número 9546856, firmado em 14/09/2015. Ocorre que os réus não honraram com os pagamentos, tornando-se
inadimplentes. Estando os réus em lugar ignorado, foi deferida a citação e intimação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20
dias supra, pague o valor mencionado, caso em que os honorários serão reduzidos pela metade; Não ocorrendo pagamento voluntário,
o débito será acrescido de multa de dez por cento (10%), também, de honorários de advogado de dez por cento (10%), após proceda-
se a imediata penhora e avaliação de bens; com ou sem penhora, intime-se do prazo legal de 15 dias para oposição de embargos;
no mesmo prazo reconhecendo seu débito, os devedores poderão depositar 30% do montante do principal e acessórios e, requerer o
pagamento do restante em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1%  ao mês (Lei 11.382/2006). Decorrido
o prazo para oferecimento de resposta (art. 231, inciso IV, NCPC), será nomeado curador especial aos executados (art. 257, IV e art.
72, inciso II NCPC), na ausência dos quais, prosseguirá o feito nos seus ulteriores termos. Será o presente edital, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mauá, 22 de março de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO ? PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1033254- 
27.2022.8.26.0405 A MM. Juíza de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dra. Liege Gueldini de 
Moraes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus NASSIM ELIAS NIGRI - CPF/MF sob o nº 114.149.798-00 e sua esposa 
MARIA NEGRI; MEYER ELIAS NIGRI e sua esposa FORTUNES NIGRI; ELIAS MEYER NIGRI e sua esposa ESTHER 
BALASSIANO NIGRI; RAPHAEL MEYER NIGRI e sua esposa NORMA NOEMIA NIGRI e EDGARD NIGRI e sua esposa 
ROSETE NIGRI, bem como seus sucessores, que Reinaldo Rocha Sousa ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração 
do domínio do imóvel situado à R. Júlio Nunes de Rego, 04 (lotes 01 a 03 da quadra 4), Jd. Roberto, Osasco/SP, área total de 
815,35m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 28 de março de 2023.                                               |11,12| 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.392.107, em 17 de janeiro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por ALMIR GOMES DE FERRAZ, brasileiro, empresário, e sua mulher ADRIANA DE PAULA SILVA 
PEREIRA FERRAZ, brasileira, professora, residentes e domiciliados nesta Capital; os quais alegam 
deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2010, adquirida através de Contrato 
Verbal, celebrado entre os requerentes e ABEL GOMES FERRAZ (genitor de Almir), e os herdeiros (ir-
mãos de Almir) de AURINA RODRIGUES DE OLIVEIRA FERRAZ (mãe de Almir); que seus genitores 
adquiriram por Instrumento Particular de Cessão e Transferência de Proposta de reserva de lote, data-
do de 20 de agosto de 1992, celebrado com JOSEILDE MARIA DE JESUS e GILBERTO LOURENÇO 
DOS SANTOS; que por sua vez, adquiriram por Contrato Particular com Promessa de Cessão e 
Transferência de Imóvel, datado de 01 de setembro de 1990, de JUSELITA MARIA DA SILVA; sendo 
que Juselita que adquiriu por Instrumento Particular de Cessão e Transferência de Proposta de Reser-
va de lote, datado de 30 de setembro de 1982, celebrado com CARLOS SALVADOR GONZALEZ, RE-
GINA BEATRIZ ROCHA GONZALEZ, HÉLIO TEIXEIRA DA SILVA E LEOZIRIA TEIXEIRA DA SILVA; 
que adquiriram por Contrato de Recibo de Sinal e Parte de pagamento de Venda e Compra de Imóvel, 
datado de 03 de setembro de 1982, de TAKESHI OYAMA, e que finalmente, adquiriu por Proposta de 
Reserva de lote, datada de 03 de março de 1978, da ADAS ADMINISTRAÇÃO DE EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente a CASA com 
área construída de 210,09m², situada na Rua Professor Adolpho Pinheiro Machado, nº 52, antiga Rua 
Quatro, e seu terreno com área de superfície de 301,80m², correspondente ao lote nº 24 da quadra 04 
do loteamento denominado Parque das Nações – Gleba IV, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, 
imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 175.258.0023-4; 
imóvel esse que se acha registrado em área maior, conforme a matrícula nº 32.064 deste Cartório. 
Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento adminis-
trativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os 
notificandos PARQUE DAS NAÇÕES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA, JOSEILDE 
MARIA DE JESUS, GILBERTO LOURENÇO DOS SANTOS, VALDECI SILVERIO DO NASCIMENTO, 
RONILDA MARCELA CARVALHO DE OLIVEIRA NASCIMENTO, GENTIL FERREIRA DA SILVA, AN-
TÔNIO SIMÃO DA SILVA e MANOEL MUNIZ MARTINS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei 
Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. 
Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de 
quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. 
Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 11 de abril de 2023. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.393.161, em 21 de janeiro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – Arts. 1.238, 1.243 e 
1.207, ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por SIMÔNE SALES LIMA, brasileira, divorciada, comerciante, residente e domi-
ciliada nesta Capital, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, somada a de seus antecessores 
com animus domini desde 2011, adquirida através de Contrato Particular de Cessão e Transferência 
de direitos e Obrigações, datado de 20 de maio de 2016,  celebrado com Sandra Mary Carvalho Ba-
caro e Eduardo de Carvalho Bacaro,  posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente a CASA 
com área construída de 229,47m², situada na Rua Manoel Sousa e Silva, nº 47, e seu terreno com 
área de superfície de 359,03m², correspondente ao lote nº 01 da quadra G do “Jardim Marquesa”, no 
32º Subdistrito – Capela do Socorro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte 
sob o nº 094.252.0020-3; imóvel esse registrado conforme a matrícula nº 426.669. Esta publicação é 
feita para dar publicidade de todos os termos do presente Procedimento Administrativo de Usucapião 
Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, BRAGAN-
ÇA - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA ou BRAGANÇA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS S/A, EMPAGE - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA EPOF - EM-
PREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA, GARDA - EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA, EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS HORIZONTAL LTDA 
e ZARZUR IRMÃOS S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES, PAULO EDUARDO BACCARO, 
SANDRA MARY CARVALHO BACARO, EDUARDO DE CARVALHO BACARO, MARCLEIDE ALVES 
DA SILVA, JOANA GARCIA MARTINS, NILCEU OLIVEIRA FILHO, ROBERTA VIEIRA DE OLIVEIRA 
SANTANA, CLEUVES JUSCELINO TEIXEIRA, JOSENILDA PEREIRA DA SILVA, ELIMAR GODINHO 
LOPES DOS SANTOS, JOSE ROBERTO RAMOS DOS SANTOS, ALEX DOS SANTOS SANTANA, 
ANADREA DA COSTA SANTANA, OSEAS PRADO DA SILVA e SARA PRISCILA DE SOUSA PRA-
DO oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº. 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº. 216-A da Lei nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 11 de abril de 2023. O Oficial.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0022681-30.2011.8.26.0114Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial – 
Cheque. Requerente: Ademir Jose Avelino. Requerido: Neiva Milke Peres e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 
DIAS.PROCESSO Nº 0022681-30.2011.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado 
de São Paulo, Dr(a).Herivelto Araujo Godoy, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) NEIVA MILKE PERES, CNPJ 07.598.157/  
0001-00 e NEIVA MILKEPERES, CPF nº 269.614.580-68 que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial 
por parte de Ademir Jose Avelino, alegando em síntese: que é credor do executadona quantia de R$57.000,00 originária do 
cheque sem fundo nº 010019 sacado contra o Banco ABN Real S/A, agência 1547, que tem o executado como emitente. 
Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de três dias, efetue o pagamento da dívida (R$58.577,65valor atualizado até 26/04/2011). 
Fixado desde logo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito. Em caso de pagamento dentro do prazo de três 
dias contados da citação, os honorários ficarão reduzidos à metade (art. 827, parágrafo único, do novo Código de Processo 
Civil). O prazo para embargos do devedor é de 15 dias úteis a contar da juntada do mandado aos autos, observando o art. 915 
do novo Código de Processo Civil. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito 
de 30% do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o executado poderá requerer que lhe seja 
permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% ao mês, a teor 
do art. 916 do novo Código de Processo Civil. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 31 de março de 2023.  

 1ª VARA CÍVEL - FORO DE PRAIA GRANDE
 EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intima-
ção dos executados: IZABEL CRISTINA AMANCIO DO AMARAL (CPF/MF Nº 265.822.898-88); GISELE AMANCIO DO AMARAL (CPF/
MF Nº 321.881.998-98) e FLAVIO HENRIQUE AMANCIO DO AMARAL (CPF/MF Nº 321.881.938-57), bem como do credor PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE (CNPJ/MF Nº 46.177.531/0001-55) e do terceiro interessado MNISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO (CNPJ/MF Nº 01.468.760/0001-90).  O MM. Juiz de Direito Dr. Eduardo Hipolito Haddad, da 1ª Vara Cível – Foro de Praia Grande, 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar 
possa, que, por este Juízo, processam - se os autos da Ação de Extinção de Condomínio, ajuizada por MATHEUS HENRIQUE SILVA AMARAL (CPF/
MF Nº 456.953.548-89) neste ato representado por sua genitora IZABEL CRISTINA SILVA MARCOS (CPF/MF Nº 188.611.608-32) em face de IZABEL 
CRISTINA AMANCIO DO AMARAL (CPF/MF Nº 265.822.898-88); GISELE AMANCIO DO AMARAL (CPF/MF Nº 321.881.998-98) e FLAVIO HENRIQUE 
AMANCIO DO AMARAL (CPF/MF Nº 321.881.938-57), nos autos do Processo nº 1015330-83.2019.8.26.0477, e foi designada a venda do bem descrito 
abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação em Leilão 
Judicial, assim como os artigos 879 a 903 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir: 01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Rua Princesa 
Isabel nº 398, Praia Grande/SP, CEP: 11707-330 - Descrição do Imóvel: Uma casa residencial, com 72,69 m² de área construída e 114,93 m² de área de 
terreno, situada no loteamento denominado Jardim Imperador, na Cidade e Comarca de Praia Grande/SP.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 2.08.04.021.017.0002- 9
Matrícula Imobiliária n° 88.515 Ofi cial de Registro de Imóveis de Praia Grande/SP

OBS: O imóvel é constituído por sala, cozinha, 02 (dois) dormitórios sendo uma suíte, banheiro social, área de serviço, 01 (uma) vaga de garagem 
coberta e churrasqueira (Laudo de Avaliação às fl s. 299/321). Valor de Avaliação do imóvel: R$ 217.000,00 (Dez/2020) – Laudo de Avaliação às fl s. 
299/321 – Homologação às fl s. 346). Valor de avaliação atualizado: R$ 260.095,13 (Mar/2023). O valor de avaliação será atualizado à época das praças 
através do índice do E. TJ/SP. Débitos Tributários: R$ 11.364,45 (Abr/2022 – fl s. 389/392) referente aos Débitos inscritos na Dívida Ativa. Os débitos 
tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional). 02 - A 1ª praça terá início em 28 de abril de 2023, às 15 
horas e 30 minutos, e se encerrará no dia 02 de maio de 2023, às 15 horas e 30 minutos. Não havendo lance igual ou superior à avaliação nos 3 (três) 
dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 02 de maio de 2023, às 15 horas e 30 minutos, 
e se encerrará em 23 de maio de 2023, às 15 horas e 30 minutos. Será considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que serão 
aceitos lances iguais ou superiores a 80% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC e artigos 261 e 262 dos Provimentos nº 50/1989 
e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas de arrematação parcelada 
exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o 
restante em até 30 meses. O saldo devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice do E. TJ/SP e será garantido por hipoteca do próprio bem, 
quando se tratar de imóveis. Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juízo da causa, que decidirá pela de 
maior valor, caso estejam em diferentes condições ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições. 03 - O leilão será reali-
zado pelo Leiloeiro Público Ofi cial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob n° 1.070, através da plataforma Alfa Leilões 
- Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com). Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 
12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ). 04 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o 
preço de arrematação do bem. São Paulo, 14 de março de 2023. DR. EDUARDO HIPOLITO HADDAD - JUIZ DE DIREITO

BELLA CENTER DE SÃO PAULO
CARTA CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA ORDINÁRIA

Data: 25/04/2023   -  Horário: 14h30. Endereço: Avenida Nove de Julho, n.º 2.901-andar
térreo, São Paulo/SP.  Na forma prevista no Art. 30 dos Estatutos Sociais, ficam convocadas as
Sras. Sócias Proprietárias do BELLA CENTER DE SÃO PAULO para a Assembleia Ordinária,
que ocorrerá no dia hora e local indicados acima, em primeira convocação, com a presença mínima
de metade mais um das associadas que tenham direito a voto e que estejam quites com os pagamentos
da Taxa de manutenção mensal e, em segunda convocação, meia hora depois, com qualquer número
delas, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:
• Aprovação das contas de 2022.
• Assuntos administrativos.
Somente será permitida a participação e voto das Sócias Proprietárias que estiverem quites com
o pagamento da Taxa de Manutenção mensal, e de procuradores que apresentarem procuração com
poderes específicos e firma reconhecida. (art. 654 - § 2° - C.C.). As procurações e 3 (três) últimos
recibos da Taxa de Manutenção, devem ser apresentadas 30 (trinta) minutos antes do início da
Assembleia Ordinária, lembrando que as deliberações obrigam a todas as Sócias Proprietárias.

Atenciosamente,
SÓCIAS PROPRIETÁRIAS

GERTEC BRASIL LTDA - 03.654.119/0004-19
No edital publicado na GAZETA SP, pg. A9, em 27/03/2023, Onde-se lê: “NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DAS MERCA-
DORIAS: O Armazém geral se destina à guarda de mercadorias gerais e secas, nacionais e/ou já nacionalizadas, 
inclusive medicamentos e mercadorias perigosas, inflamáveis ou que necessitem de precaução espacial, ficando 
a sociedade responsável pela obtenção das licenças necessárias, excluem-se as mercadorias de natureza agro-
pecuária”. Leia-se: “NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DAS MERCADORIAS: O Armazém Geral se destina à guarda de 
mercadorias gerais e secas, nacionais e/ou já nacionalizadas, exceto aquelas de natureza agropecuária, executando 
serviços conexos, tais como: armazenamento e outros similares, praticando quaisquer atos pertinentes a seus fins 
como armazenadora, guardando e conservando as aludidas mercadorias, desde que não estejam contrários às 
disposições legais” Onde se lê: “1. DAS MERCADORIAS: 1.1. O Armazém geral se destina guarda de mercadorias 
gerais e secas, nacionais e/ou já nacionalizadas, inclusive medicamentos e mercadorias perigosas, inflamáveis ou 
que necessitem de precaução espacial, ficando a sociedade responsável pela obtenção das licenças necessárias, 
excluem-se as mercadorias de natureza agropecuária. 1.2. Os depósitos poderão ser recusados se a mercadoria não 
for tolerada pelo regulamento interno, se não houver espaço para a sua acomodação e/ou se, em virtude das condi-
ções em que ela se achar, puder danificar as já depositadas”. Leia-se: “1. DAS MERCADORIAS: 1.1. O Armazém Geral 
se destina à guarda de mercadorias gerais e secas, nacionais e/ou já nacionalizadas, exceto aquelas de natureza 
agropecuária, executando serviços conexos, tais como: armazenamento e outros similares, praticando quaisquer 
atos pertinentes a seus fins como armazenadora, guardando e conservando as aludidas mercadorias, desde que 
não estejam contrários às disposições legais. 1.2. Os depósitos poderão ser recusados se: a) a mercadoria não for 
tolerada pelo regulamento interno; b) não houver espaço para a sua acomodação; c) em virtude das condições em 
que ela se achar, puder danificar as já depositadas ou as instalações do depósito; d) tratar de mercadoria de fácil 
deterioração; e) o acondicionamento for precário, impossibilitando a sua conservação; e/ou f) não vier acompanhada 
de documentação fiscal exigida pela legislação em vigor.” Exclui-se do edital publicado o seguinte trecho da tarifa 
remuneratória: “LONAMENTO E DESLONAMENTO DE VEÍCULOS. Por Milheiros: 115,00”

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

WWW.LANCETOTAL.COM.BR

Edital de Leilão Extrajudicial
Angélica Mieko Inoue Dantas, Leiloeiro Oficial, matrícula JUCESP 747, devidamente autorizada 
pelo(s) comitente (s) KALLAS, torna público a oferta, em leilão ONLINE – LEILÃO DEPÓSITO 
LAPA KALLAS (REF 12) extrajudicial, a venda dos bens móveis de apartamento decorado, com 
encerramento a partir das 11h00 do dia 14/04/2023, no portal www.lancetotal.com.br, nos termos do 
DECRETO Nº 21.981 DE 19 DE OUTUBRO DE 1932, LEI Nº 13.138, DE 26 DE JUNHO DE 2015 e 
INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 17, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2013. Os bens serão vendidos no 
estado em que se encontram, não cabendo ao Comitente e ao Leiloeiro qualquer responsabilidade 
quanto ao estado de conservação, devendo os interessados vistoriar os bens no momento da visi-
tação. Os bens poderão ser examinados pelos interessados MEDIANTE AGENDAMENTO PRÉVIO 
enviando NOME, CPF e TELEFONE DE CONTATO através do e-mail: atendimento@lancetotal.com.
br, até o dia 11/04.  - Visitação dos bens:  12 de Abril de 2023 – Depósito Lapa -  Retirada dos bens: 
SOMENTE NO DIA 20/04 SEM OUTRA DATA PARA RETIRADA - Depósito Lapa. A venda será 
realizada à vista. O pagamento de comissão do Leiloeiro de 5% (cinco por cento) sobre o valor de ar-
rematação, que será realizado no ato. Maiores informações com relação completa de lotes consulte 
o site www.lancetotal.com.br ou no escritório do Leiloeiro tel. (11) 3393-3160.

B3gazetasp.com.br
Quarta-feira, 12 De abril De 2023 Economia

KALLAS INCORPORAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES S.A.

Companhia Aberta - CNPJ/ME N.º 09.146.451/0001-06 - NIRE 35.300.358.996
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA - REALIZADA 

EM 30 DE MARÇO DE 2023
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 30 de março de 2023, às 10h00, na sede 
da Kallas Incorporações e Construções S.A. (“Companhia”), localizada na Capital do 
Estado de São Paulo, na Rua João Lourenço, n.º 432, sala 30, Vila Nova Conceição, 
CEP 04508-030. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada as formalidades de 
convocação, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), por estarem presentes acionis-
tas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas 
constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. MESA: O Sr. Emilio 
Rached Esper Kallas assumiu a presidência dos trabalhos, e convidou a Sra. Monique 
Eloize Carneiro da Silva Brandão para secretariá-lo. 4. PUBLICAÇÃO E DIVULGA-
ÇÃO: Em atendimento ao disposto nos artigos 133 e 289 da Lei das Sociedades por 
Ações, as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social en-
cerrado em 31 de dezembro de 2022 foram publicadas, de forma resumida, na edição 
de 08 de março de 2023 do Jornal Gazeta São Paulo, à página B5. Na mesma data, 
a versão integral das demonstrações financeiras também foi divulgada, em conjunto 
com as respectivas notas explicativas, o relatório da administração e o relatório dos 
auditores independentes da Companhia, nos websites (i) da Companhia, (ii) da B3 
S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão e (iii) do Jornal Gazeta São Paulo – observado que no 
dia 08 de março de 2023, tais documentos foram também divulgados no website da 
Comissão de Valores Mobiliários (CVM). 5. ORDEM DO DIA: Deliberar, em Assem-
bleia Geral Ordinária, sobre (i) as contas dos administradores e as demonstrações 
financeiras da Companhia, acompanhadas do relatório da administração e do relatório 
dos auditores independentes, todos referentes ao exercício social findo em 31 de de-
zembro de 2022; (ii) a proposta de destinação do resultado do exercício social findo 
em 31 de dezembro de 2022; e (iii) a remuneração global anual dos administradores 
da Companhia para o exercício de 2023; e, em Assembleia Geral Extraordinária, sobre 
(iv) aquisição da totalidade das ações de emissão da Companhia pela THER GOLD 
PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO S/A, com sede nesta Capital do Estado de 
São Paulo, na Rua João Lourenço, n° 432, sala A1, Vila Nova Conceição, CEP 04508-
030, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 30.860.444/0001-68 e com seus atos constitutivos 
arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.518.390 
(“Ther Gold”), se tornando titular de 100% do capital social e (v) a autorização para 
os administradores da Companhia praticarem todos os atos necessários à efetivação 
das matérias aprovadas, nos termos da legislação vigente. 6. DELIBERAÇÕES: Após 
discussão das matérias da ordem do dia, os acionistas, por unanimidade de votos e 
sem quaisquer reservas ou ressalvas, autorizaram a lavratura da ata desta Assembleia 
na forma de sumário, bem como sua publicação com a omissão das assinaturas dos 
acionistas, nos termos do artigo 130, §§ 1º e 2º, da Lei das Sociedades por Ações, 
e deliberaram o quanto segue: Em Assembleia Geral Ordinária: 6.1. Aprovar, por 
109.574 votos favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção, as contas dos 
administradores e as demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas do 
relatório da administração e do relatório dos auditores independentes, todos referentes 
ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022. 6.2. Aprovar, por 109.574 votos 
favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção, a proposta de destinação 
do lucro líquido apurado no exercício social findo em 31 de dezembro de 2022, no 
valor de R$ 41.128.056,87 (quarenta e um milhões, cento e vinte e oito mil, cinquenta 
e seis reais e oitenta e sete centavos), conforme detalhado abaixo: (a) destinação 
de R$ 2.056.402,84 (dois milhões, cinquenta e seis mil, quatrocentos e dois reais e 
oitenta e quatro centavos), equivalentes a 5% do lucro líquido do exercício, para a 
constituição de reserva legal, nos termos do artigo 193 da Lei das Sociedades por 
Ações; (b) destinação de R$ 9.858.042,30 (nove milhões, oitocentos e cinquenta e 
oito mil e quarenta e dois reais e trinta centavos), equivalentes a 25,23% do lucro 
líquido do exercício, para a distribuição de dividendos, observado que (i) este valor 
já foram distribuídos pela Companhia aos acionistas a título de dividendos interme-
diários e dividendos intercalares, os quais foram imputados aos dividendos mínimos 
obrigatórios, nos termos do artigo 27, parágrafo único, do Estatuto Social da Com-
panhia – de modo que não resta nenhum saldo a ser pago aos acionistas a título 
de dividendos, com base no resultado apurado pela Companhia no exercício findo 
em 31 de dezembro de 2022, no valor total equivalente a R$ 89,966983956048 por 
ação. (c) destinação de R$29.213.611,74 (vinte e nove milhões, duzentos e treze mil, 
seiscentos e treze reais e setenta e quatro centavos), equivalentes a 74,77% do lucro 
líquido do exercício, para a conta de lucros acumulados. 6.2.1. Consignar que o pa-
gamento os dividendos ora aprovados, acima mencionado, já foram realizados no dia 
30 de setembro de 2022 e tomou como base de cálculo a posição acionária de 30 de 
setembro de 2022, sendo que as ações da Companhia passaram a ser negociadas 
“ex-dividendos” a partir de 03 de outubro de 2022.  6.3. Aprovar, por 109.574 votos 
favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção, a fixação da remuneração 
global anual dos administradores da companhia para o exercício social a se encerrar 
em 31 de dezembro de 2023 em até R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), cabendo 
ao Conselho de Administração a individualização deste valor, nos termos do artigo 17, 
alínea “g”, do Estatuto Social da Companhia. Em Assembleia Geral Extraordinária: 
(iv) A acionista THER GOLD passou a deter 109.574 (cento e nove mil, quinhentas 
e setenta e quatro) ações ordinárias de emissão, representativas de 100% (cem por 
cento) do total de ações emitidas pela Companhia. A acionista THER GOLD declarou 
que: (i) o seu aumento da participação societária na Companhia é consequência da 
estratégia de investimento, não tendo por objetivo a alteração de controle acionário 
dos beneficiários finais ou da estrutura administrativa da Companhia; (ii) não foram 
celebrados pela THER GOLD quaisquer contratos ou acordos que regulem o exer-
cício de direito de voto ou a compra e venda de valores mobiliários de emissão da 
Companhia; e (iii) não possuem outros valores mobiliários ou instrumentos financei-
ros derivativos referenciados nas ações de emissão da Companhia. 6.4. Aprovar, por 
109.574 votos favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção, a autorização 
para os administradores da Companhia praticarem todos os atos necessários à efe-
tivação das matérias aprovadas nesta Assembleia, nos termos da legislação vigente. 
7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, e inexistindo qualquer outra 
manifestação, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata em forma 
de sumário, na forma do artigo 130, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações, que, lida 
e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 30 de março de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL
AVISO DE RESULTADO DE CHAMADA PÚBLICA

O Município de São Manuel/SP torna público o resultado final da Chamada 
Pública nº 02/2023 – Processo Administrativo nº 879/2023, cujo objeto é 
Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar. São Manuel, 11 de abril de 2023. 
Romilda M. Paffetti Biscino Simão – Presidente da Comissão de Licitações. 
O resultado completo encontra-se disponível em https://www.saomanuel.
sp.gov.br/portal/editais/0/1/2547/.

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº00309/23, Processo 
SIAFEM,20230026963 Processo Administrativo HCFMUSPPRC2023/00125, Oferta de Compra 
092301090572023OC00328 para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura e eventual 
de FIO GUIA P/DILATADORES SAVARY, 260 CM DE COMPRIMENTO,, “FIO GUIA EM AÇO INOX 
0,014”” DE DIAM X 170 A 190 CM DE C/P”, FIO GUIA NITINOL 0,014” X180A190CM/ LESÕES 
CALCIFIC.DIFUSA, FIO GUIA ACO 0,014”X180A190CM P/LESAO C/TORTUOSIDA EXCESSIVA, 
FIOS GUIA EM ACO INOX, cuja sessão pública será realizada no dia 26/04/2023 09:00:00 horas. O edital na 
íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.bec.sp.gov.br e www.imprensaofi cial.com.br - opção 
“e-negociospublicos”, Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: primeiro dia útil, a contar 
desta publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: MARIA DA CONCEICAO FERREIRA DE ALMEIDA 
SILVA e suplentes.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº00320/23, Processo 
SIAFEM,20230027432 Processo Administrativo HCFMUSPPRC2023/00136, Oferta de Compra 
092301090572023OC00295 para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura e eventual 
de SERINGA DESC. P/ BOMBA SERINGA (50 ML, 20 ML, 10 ML,), EQUIPO EXTENSOR P/ BOMBA 
SERINGA (120/150 CM., 150 CM., 150CM, FOTOSSENSIVEL), COM CESSÃO DE COMODATO 
DE EQUIPAMENTOS, INCLUINDO ACESSÓRIOS E INSUMOS QUE LHE SEJAM INERENTES E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA, cuja sessão pública será realizada no dia 26/04/2023 09:00:00 horas. O edital na 
íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.bec.sp.gov.br e www.imprensaofi cial.com.br - opção 
“e-negociospublicos”, Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: primeiro dia útil, a contar 
desta publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: MARCOS ROBERTO DE LIMA e suplentes.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº00342/23, Processo 
SIAFEM,20221448669 Processo Administrativo HCFMUSPPRC2022/03208, Oferta de Compra 
092301090572023OC00316 para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura e 
eventual de ACIDO ACETILSALICILICO 100 MG COMPRIMIDO, ITRACONAZOL 100 MG CAP, 
MESALAZINA 500MG COMPRIMIDO, SIBUTRAMINA (CLORIDRATO) 10 MG CAPSULA, 
GLICERINA 12% SOLUCAO FRASCO 500 ML, cuja sessão pública será realizada no dia 27/04/2023 
09:00:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.bec.sp.gov.br e
www.imprensaofi cial.com.br - opção “e-negociospublicos”, Data do início do prazo para envio da proposta 
eletrônica: primeiro dia útil, a contar desta publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: Juliane Braga de 
Oliveira Moura e suplentes.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAJOBI
AVISO DE PRAZO RECURSAL DE CONTRARRAZÕES

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2023 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS, CONSTANTES NA 
TABELA CMED/ANVISA, GENÉRICOS, DISTRIBUÍDOS EM FORMA DE LOTES: COMPRIMIDOS; 
SACHÊS; PSICOTRÓPICOS; CREMES, POMADAS, GEL, SOLUÇÕES; SUSPENSÕES (ORAL E 
TÓPICA) E INJETÁVEIS PARA ATENDIMENTO DOS PACIENTES DE ACORDO COM PRESCRI-
ÇÃO MÉDICA, COM ENTREGAS PACELADAS, PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 
PADRONIZADOS E NÃO PADRONIZADOS, conforme especificações do Anexo I do edital.
Considerando que houve interposição de recurso pela empresa CIRÚRGICA OLÍMPIO EIRELI, 
abre-se o prazo de contrarrazões de três dias úteis de 13/04/2023 à 17/04/2023, estando as razões 
do recurso a disposição para os licitantes solicitarem pelo e-mail: licitacao@itajobi.sp.gov.br.

Itajobi, 11 de abril de 2023.
KELLI CRISTIANE NONATO DA SILVA - Presidente da Comissão de Licitações

PREFEITURA DA ESTÂNCIA
DE ATIBAIA

ESTADO DE SÃO PAULO
AVISO DE RERRATIFICAÇÃO E NOVA DATA 
- PROCESSO ELETRÔNICO Nº 10.351/2023 
- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2023 OB-
JETO: registro de preço para eventual lo-
cação de banheiros químicos, para uso nos 
eventos desta prefeitura, de forma parcela-
da, por um período de 12 (doze) meses. A 
Secretaria de Administração, no uso de suas 
atribuições, comunica aos interessados que 
foi REDESIGNADO para até as 16h00 do 
dia 27/04/2023 NOVA DATA para RECEBI-
MENTO DAS PROPOSTAS INICIAIS, sendo 
agendado para o dia 28/04/2023 as 08h30m 
ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS. In-
formamos que a ATA de Rerratificação, en-
contra-se disponível nos sites http://www.
atibaia.sp.gov.br, www.novobbmnet.com.br 
ou, ainda, na sede da Prefeitura da Estância 
de Atibaia, em dias úteis da 10 h às 16 h, 
após recolhimento do valor correspondente 
ao custo das cópias que serão fornecidas. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento 
de Licitações, sito à R Bruno Sargiani, 100, 
Vila Rica, Fone: 11 4414-2000. SECRETA-
RIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMEN-
TO DE LICITAÇÕES, 10 de Abril de 2.023. 
Sidney de Oliveira Poloni - Secretário de 
Administração. AVISO DE ABERTURA DE 
CONCURSO - A Prefeitura da Estância de 
Atibaia, torna público para conhecimento 
dos interessados a abertura do Concurso 
de Projeto: CONCURSO Nº 005/2023 PRO-
CESSO Nº 14.533/23 OBJETO: Concurso 
para seleção de propostas de apresenta-
ção para participação no Festival de Inverno 
2023 no Município de Atibaia. INSCRIÇÕES: 
As inscrições são gratuitas e ficarão aber-
tas das 08:00 horas do dia 13/04/23 até as 
16:00 horas do dia 02/06/23, devendo ser 
feitas exclusivamente por meio eletrônico 
através do protocolo digital no endereço ht-
tps://atibaia.1doc.com.br/atendimento, con-
forme instruções no Anexo VI do Edital. In-
formamos aos interessados que o Edital na 
íntegra está disponível no site da Prefeitura 
da Estância de Atibaia, www.atibaia.sp.gov.
br – Concurso. DEMAIS INFORMAÇÕES: 
Secretaria de Administração, Rua Bruno 
Sargiani nº 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-
2510. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
– DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, 10 
dias do mês de abril de 2023. Sidney de Oli-
veira Poloni - Secretário de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA

TOMADA DE PREÇOS: 005/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A CONS-
TRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO, ACESSÍVEL E MELHORIAS NO ENTOR-
NO PARA O ACESSO A NOVA ESCOLA E.M.E.B. – “SELMA MARIA MES-
QUITA GODOI MARTINHO” NO SECOM, DE ACORDO COM A PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FÍSICO-FI-
NANCEIRO E PROJETO, PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL (ANEXO 
I).

 Os interessados poderão examinar, gratuitamente, o Edital e seus anexos, nos 
dias úteis, no horário das 08:00 às 17:00 horas, no quadro de avisos da Prefei-
tura Municipal de Cabreúva, sito à Rua Floriano Peixoto, nº 158 – Centro, po-
dendo adquiri-lo junto ao Departamento de Compras e Licitações, em CD -ROM 
a ser retirado no referido endereço, mediante entrega, de mídia virgem, ou na 
forma impressa mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais), a ser efetuado 
no Setor de Arrecadação, no mesmo endereço ou ainda, gratuitamente, através 
de “download” junto a “home page” desta Prefeitura, na Internet, no endereço 
de acesso http://www.cabreuva.sp.gov.br. 

Os envelopes contendo proposta e documentos serão recebidos no Departa-
mento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Cabreúva, no dia 27 
de abril de 2023, até as 09:30 horas, iniciando a sua abertura às 10:00 horas.

CABREÚVA, 11 DE ABRIL DE 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI

PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

CARTA CONVITE N.º 011/23 – Objeto: contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços técnicos profissionais 
nas áreas contábil e financeira junto à Secretaria de Finanças e 
Gestão de Pessoas e órgão fiscalizadores, conforme descritivo do 
ANEXO I - Termo de Referência, sobresponsabilidade da Secreta-
ria Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas. DATA DE ENTRE-
GA DOS ENVELOPES: até o dia 19.04.2023 às 10:00h e ABER-
TURA DOS ENVELOPES: dia 19.04.2023 às 10:00h. A retirada do 
Edital poderá ser feita pelo site www.campolimpopaulista.sp.gov.
br – no link licitações, solicitado por e-mail nos endereços pregao@
campolimpopaulista.sp.gov.br ou ainda na Diretoria de Compras e 
Licitações, situada na Av. Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro 
– Campo Limpo Paulista, das 11:00 às 16:00 horas, de segunda a 
sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos. 

FÁBIO FERREIRA DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E

GESTÃO DE PESSOAS

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 043/23 – Objeto - Contratação de seguro 
para 12 (doze) veículos pertencentes a Secretaria de Educação e Se-
gurança Integrada do município de Campo Limpo Paulista, conforme 
descritivo constante do Anexo I deste Edital, do tipo MENOR VALOR 
UNITÁRIO DO ITEM. CADASTRAMENTO e ABERTURA DAS PRO-
POSTAS INICIAIS: Cadastro de Propostas Iniciais: 09:00 horas do 
dia 13/04/23 até às 09:00 horas do dia 25/04/23. Abertura de Pro-
postas Iniciais: 25/04/23 às 09:05 horas. O Edital na íntegra encon-
tra-se à disposição dos interessados no site: www.bbmnetlicitacoes.
com.br ou solicitado pelo e-mail: pregão@campolimpopaulista.sp.gov.
br. Para maiores esclarecimentos e informações pelos telefones: (11) 
4039-8358/4039-8326 ou diretamente na Diretoria de Administração 
desta Prefeitura, no horário das 09 às 16 horas, na Avenida Adherbal 
da Costa Moreira, 255, Centro, Campo Limpo Paulista, de segunda à 
sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.

ALESSANDRA ALVES ANDRADE
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Aquisição de peças de reposição de autoclave, para atender 
a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, através do Sistema de 
Registro de Preços, com entregas parceladas durante o período de 12 
(doze) meses. Anexo I do processo licitatório. O edital está disponível 
gratuitamente, através do “site” da Prefeitura na internet www.
indaiatuba.sp.gov.br. Os envelopes deverão ser entregues, diretamente 
a Pregoeira Sra. Natalia Alves dos Reis, na sala de reunião do 
Departamento de Licitações, localizado à Av. Engº. Fábio Roberto 
Barnabé, nº 2.800 - Jardim Esplanada II - Indaiatuba/SP, às 09:00 horas 
do dia 25 de abril de 2023. Informações através dos telefones nºs.: (19) 
3834-9034 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 10 DE ABRIL DE 2023
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2023 - EDITAL Nº 067/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Aquisição de caixa de concreto pré-moldada, para capitação 
de águas pluviais, através do Sistema de Registro de Preços, com 
entregas parceladas pelo prazo de 12 (doze) meses, com prazo de 
cada entrega em até 20 (vinte) dias, de acordo com as descrições 
constantes do Anexo I do processo licitatório. O edital está disponível 
gratuitamente, através dos sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br 
e www.indaiatuba.sp.gov.br. Este Pregão se realizará de forma 
ELETRÔNICA, através da BBM – Bolsa Brasileira de Mercadoria, na 
data de 25 de abril de 2023, às 09:00 horas. Maiores informações, 
no Departamento de Licitações, através do telefone nº (19) 3834-
9208 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 10 DE ABRIL DE 2023
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2023 - EDITAL Nº 068/2023

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO OESTE DO ESTADO
PENITENCIÁRIA OZIAS LÚCIO DOS SANTOS DE PACAEMBU

PREGÃO ELETRÔNICO 12/2023PPAC
PROCESSO SAP- PRC- 2023/13302 - CODIGO ÚNICO- 2023037429-7

A Penitenciária “Ozias Lúcio dos Santos” de Pacaembu, sito a Rodovia Comandante João Ribeiro de 
Barros, KM 615, Bairro São Simão, na cidade de Pacaembu, Estado de São Paulo, comunica a data de 
abertura do Pregão Eletrônico nº 12/2023PPAC, objeto do Processo SAP-PRC-2023/13302, CODIGO 
ÚNICO- 2023037429-7, que trata de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DO ABAS-
TECIMENTO DE VEÍCULOS – PARTICIPAÇÃO AMPLA. A sessão pública será realizada por meio ele-
trônico no sitio www.bec.sp.gov.br (opção Pregão Eletrônico), com início previsto para as 09h00min 
do dia 25/04/2023. O processo da respectiva licitação para vista dos autos está disponível na sala da 
Diretoria do Núcleo de Finanças e Suprimentos desta Unidade Prisional, sito à Rodovia Comandante 
João Ribeiro de Barros, Km 615, Bairro São Simão, na cidade de Pacaembu, estado de São Paulo. O 
edital na íntegra será disponibilizado para leitura e impressão na internet no endereço: www.e-nego-
ciospublicos.com.br e ainda poderá ser consultado e/ou retirado na Diretoria do Núcleo de Finanças e 
Suprimentos desta Unidade. Maiores informações pelo telefone (0XX18) 3862-1821, ramal 230.

 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - DIRETORIA DE LOGÍSTICA – UGE 180.180 

SEÇÃO DE FINANÇAS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-180/0017/23 - Processo nº 2023036672-2 - OC nº 180180000012023OC00025

Encontra-se aberto na Diretoria de Logística o Pregão Eletrônico nº PR-180/0017/23, objetivando o Registro de Preços para futuras aqui-
sições de até 5.250 (cinco mil e duzentos e cinquenta) pares de botas na cor preta para motociclistas (B-2). A realização da sessão 
dar-se-á no dia 28 de abril de 2023, às 09h10min, no sítio www.bec.sp.gov.br (Bolsa Eletrônica de Compras), endereço onde se encontra o Edital 
na íntegra devendo ser observada, em especial, a especificação técnica do objeto (ANEXO I).

Modern Transporte Aéreo de Carga S.A.
CNPJ/MF 03.887.831/0022-40 - NIRE: 35.9.0639530-4

Memorial Descritivo de Armazém Geral, Regulamento Interno e Tarifa Remuneratória
MEMORIAL DESCRITIVO DE ARMAZÉM GERAL 

(Declarações do Artigo 1º Decreto Lei 1.102/1.903)
O presente memorial descritivo pertence ao estabelecimento Filial da sociedade por ações Modern Trans-
porte Aéreo de Carga S.A, localizada na Avenida Viracopos, n° 750, Bairro Jardim Princesa D’oeste, no 
município de Campinas, Estado de São Paulo, no CEP 13.053-105, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 03.887.831/0022-40 e registrada na JUCESP sob o NIRE 35906395304, que se destina à guarda 
de mercadorias gerais e secas, nacionais e/ou nacionalizadas, excluindo as mercadorias estrangeiras e as 
mercadorias de natureza agropecuária, perigosa, inflamável ou que necessite de precaução, de acordo 
com o Decreto Federal nº 1.102 de 1.903. Capital Social: R$ 73.676.188,00 (Setenta e três milhões, 
seiscentos e setenta e seis mil e cento e oitenta e oito reais), não há destaque de capital para as filiais. 
Capacidade: A área do total do Prédio é de 3.000,00 m2, sendo 2.400 m2 no piso Térreo e 600,00 m2 
no Mezanino, incluindo áreas de apoio aos funcionários. No Térreo tem 770,00 m² com capacidade de 
Armazenamento de 852 PBRs, nesta área estão incluídas Doca e pré Sala Climatizadas para atendimento 
a VISA, com fluxo de Carga e Descarga independentes, uma de Recepção e uma de Expedição. No Me-
zanino tem uma área 300,00 m2 destinada ao Armazenamento de 81 PBRs, em 02 Salas Climatizadas. 
As áreas de Armazenamento de Carga, somando Térreo e Mezanino, totalizam 1.070,00 m2. No Térreo 
tem área exclusiva de Operação de Terminal de Carga Aérea de 1.110,00 m², com áreas de pesagem de 
palete aéreo, paletização e despaletização. No Térreo, em frente das 06 docas de Carga em geral, tem 
área de Recepção e Expedição de Carga com 340,00 m2. No Térreo, a área para atendimento ao cliente, 
escritório e apoio a funcionário tem 180,00 m2 e no mezanino a área para apoio a funcionário e escritório 
tem 300,00 m2. Comodidade: A unidade armazenadora apresenta condições satisfatórias no que se refere 
à estabilidade estrutural e funcional, com condições de uso imediato, segundo o laudo técnico aprovado 
pelo profissional competente em anexo ao processo de matrícula da unidade armazenadora. Segurança: De 
acordo com as normas técnicas do armazém, consoante a quantidade e a natureza das mercadorias, bem 
como com os serviços propostos no regulamento interno e aprovados pelo profissional no laudo técnico de 
vistoria. Equipamentos: Os equipamentos do armazém são: Uma empilhadeira a gás com a capacidade de 
2.500 kg e uma empilhadeira elétrica Hyster Retrátil/ Matrix 1.600kg, seis paleteiras hidráulicas 2.000 
kg, 54 Racks fixos porta pallets aéreos, 03 Racks móveis, uma balança de chão 600 kg, um Rack balança 
aeronáutico 7.000 kg, quatro corredores com verticalização porta-paletes para PBRs e um equipamento 
Raio-x. Serviços: Armazenagem, movimentação de entrada e saída de mercadorias, paletização de merca-
dorias, embalagens e reembalagens de mercadorias, lonamento e deslonamento de veículos, conferência de 
mercadorias, emissão de conhecimento de depósito e “warrants”. Natureza das mercadorias: Mercadorias 
secas em geral, produtos e insumos farmacêuticos, equipamentos e insumos em geral, mercadorias que não 
sejam consideradas perigosas ou necessitem de precaução especial.

REGULAMENTO INTERNO
O presente Regulamento Interno deverá ser aplicado ao estabelecimento Filial da sociedade por ações 
Modern Transporte Aéreo de Carga S.A, localizada na Avenida Viracopos, n° 750, Bairro Jardim Princesa 
D’oeste, no município de Campinas, Estado de São Paulo, no CEP 13.053-105, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 03.887.831/0022-40 e registrada na JUCESP sob o NIRE 35906395304, podendo ser 
utilizado por outros de seus estabelecimentos, Matriz ou Filiais, desde que seja requerida sua utilização ao 
Presidente da Respectiva Junta Comercial. 1. Das mercadorias: 1.1. A empresa de armazéns gerais recebe-
rá em seu depósito mercadorias gerais e secas, nacionais e/ou nacionalizadas, excluindo as mercadorias es-
trangeiras e as mercadorias de natureza agropecuária, perigosa, inflamável ou que necessite de precaução 
especial, guardando-as e conservando-as em pallets, ou estantes, de acordo com a necessidade das mer-
cadorias a serem armazenadas. 1.2. Os depósitos poderão ser recusados se a mercadoria não for tolerada 
pelo regulamento interno, se não houver espaço para a sua acomodação e/ou se, em virtude das condições 
em que ela se achar, puder danificar as já depositadas. 2. Operações e serviços: 2.1. Procedimento: 2.1.1. 
No recebimento a empresa fará contar e pesar a mercadoria, registrando em documento específico a sua 
quantidade e peso, bem como os serviços a serem efetuados para seu perfeito armazenamento. 2.1.2. A 
empresa emitirá recibo de depósito, especificando os dados do depositante e da mercadoria depositada, 
bem como a quantidade e peso. 2.1.3. As saídas ou devoluções de mercadorias somente serão efetuadas 
quando for reconhecido o pedido de liberação pelo armazém. 2.1.4. Quando solicitado pelo depositante a 
empresa emitirá dois títulos unidos, mas separáveis à vontade, denominamos o conhecimento de depósito 
e warrant, em que constarão as designações, para sua validade, e identificações nos termos da legislação 
vigente, devendo ambos, serem assinados por um fies depositário do armazém e por sócio da empresa 
depositada, podendo este último ser representado por procurador. 2.2. Prazo: 2.2.1. O prazo de depósito 
será de 6 (seis) meses a contar da data da entrada da mercadoria no armazém, podendo ser prorrogado 
livremente por acordo entre as partes. 2.2.2. Vencido o prazo de depósito, a mercadoria reputar-se-á aban-
donada e o armazém geral dará aviso ao depositante, marcando o prazo de 8 (oito) dias improrrogáveis 
para a retirada da mercadoria, contra a entrega do recibo ou dos títulos emitidos. 2.2.3. Findo este prazo, 
que correrá do dia em que o aviso for registrado no correio, o armazém geral mandará vender a mercadoria 
por corretor ou leiloeiro, em leilão público, anunciado com antecedência de três dias pelo menos, obser-
vando-se as disposições do art. 28,§§3º,4º,6º e 7º do decreto lei 1.102 de 1.903. 2.3. Seguro: 2.3.1. 
O armazém fará em seu nome seguro das mercadorias depositadas, e em caso de sinistro será indenizado 
pelo valor declarado na apólice, tendo que ressarcir o depositante conforme preço de mercado na data de 
sinistro. 2.4. Restrições Legais: 2.4.1. O armazém não pode estabelecer preferência entre os depositantes 
a respeito de qualquer serviço. 2.4.2. O armazém não pode emprestar ou fazer, por conta própria ou alheia, 
qualquer negociação sobre os títulos que emitir. 2.5. Horário de Funcionamento: 2.5.1. As mercadorias 
deverão ser manuseadas em dias úteis no horário comercial das 08h00min às 17h00min. 2.6. Respon-
sabilidade: 2.6.1. O armazém é responsável pela mercadoria depositada, obrigando-se ao ressarcimento 
indenizatório caso ocorram danos inerentes à má conservação, manipulação e sinistro ocorrido durante 
a vigência do contrato de armazenagem. 2.6.2. O direito de indenização prescreve em 3 (três) meses, 
contados do dia em que a mercadoria foi ou deveria ser entregue. 2.7. Inadimplência: 2.7.1. O armazém 
tem o direito de retenção peara garantia do pagamento das armazenagens e despesas com a conservação 
e com as operações, benefícios e serviços prestados às mercadorias, a pedido do dono; dos adiantamentos 
feitos com fretes e seguro, e das comissões e juros, quando as mercadorias lhes tenham sido remetidas em 
consignação. 2.7.2. O inadimplemento do pagamento da armazenagem ou serviços acarretará o vencimen-
to antecipado do prazo de depósito e se adotarão os procedimentos previstos nos itens 2.2.2 e 2.2.3. 3. 
Disposições gerais: 3.1. Não haverá sala de vendas públicas na unidade armazenadora. 3.2. Os seguros 
e emissões, circulação e extinção dos títulos emitidos pela empresa, bem como os casos omissos neste 
regulamento, serão regidos pelas disposições do Decreto Federal 1.102 e 1.903. 

TARIFA REMUNERATÓRIA
Serviço Descrição Base de cálculo Tarifa R$

Armazenagém Armazenagem por peíodo de 30 dias ou fração Pallet 332,00
M2 279,00

Seguro Seguro contra danos às mercadorias (período de 15 dias) “ad valorem” 0.20%
Movimentação Mercadoria paletizada tonelada 45,15

Movimentação Mercadoria não paletizada M2 tonelada 85,92
80,13

Paletização Paletização de mercadorias M2 tonelada 23,50
40,00

Outros Serviços Embalagem ou reembalagem por milheiro 980,00
Outros Serviços Lonamento e deslonamento de veículos por milheiro 215,00

A presente Tarifa Remuneratória deverá ser aplicada para a Filial da sociedade por ações Modern Trans-
porte Aéreo de Carga S.A, localizada na Avenida Viracopos, n° 750, Bairro Jardim Princesa D’oeste, no 
município de Campinas, Estado de São Paulo, no CEP 13.053-105, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 03.887.831/0022-40 e registrada na JUCESP sob o NIRE 35906395304, podendo ser utilizado por 
outros de seus estabelecimentos, Matriz ou Filiais, desde que seja requerida sua utilização ao Presidente 
da Respectiva Junta Comercial.

Jundiaí, 27 de fevereiro de 2023
Mario Fernandes da Costa - Modern Transporte Aéreo de Carga S.A.

CIMED INDÚSTRIA S.A.
CNPJ/ME nº 02.814.497/0001-07 - NIRE 35.300.180.852

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Ficam convocados os acionistas para a Assembleia Geral Ordinária que se realizará no dia 27 de abril de 2023, às 
10h00, na sede da Companhia, na Avenida Angélica, nº 2.248, 6º andar, conjunto 61, Consolação, CEP 01228-200, 
para apreciar e deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: I. Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir 
e votar o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas do parecer 
emitido pelos Auditores Independentes, referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; II. 
Destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos. INSTRUÇÕES GERAIS: I. Caso o acionista 
se faça representar por procurador, apresentar documento de identidade do procurador presente e procuração 
com poderes específicos, outorgada nos termos do §1º do art. 126 da Lei 6.404/76, por instrumento público 
ou particular, assinada manualmente com a firma do outorgante reconhecida em cartório ou com assinatura 
eletrônica por meio do certificado digital emitido por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil. II. Nos termos do Artigo 5º, parágrafos 1º e 2º, do Estatuto Social, cada ação ordinária 
conferirá ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas assembleias gerais da Companhia, e as ações preferenciais não 
terão direito de voto. III. Os documentos relacionados à matéria da assembleia ora convocada estão disponíveis 
aos acionistas no endereço Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3477, 3º andar, unidade autônoma nº 31, Torre Norte, 
Ed. Pátio Victor Malzoni, Bairro Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 04538-133.

São Paulo, 11 de abril de 2023.
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